
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO Nº. 5.014
DE 03 DE JUNHO DE2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE G
TERMOS DOS ARTIGOS 86 A 88 DA LE
SUAS ALTERAÇÕESE D
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disposto /no Degétte Murticiphk nº 3.837, de 12 de
fevereiro de 2019, que regulamentouos atos de concessão, das gratificações previstas nosartigos 86 a 91
da Lei Complementar Municipal pº. 25 0 Estatutoédos Servidores Públicos do Município de Quatá
e suas alterações; NV 1]===

CONSIDERANDO as, informações atualizadas a respeito das atribuições
desenvolvidas pela servidora NATHALIA THOMÉMARQUES, comprovadas através de documento
emitido pela Vigilância Sanitáriapu Eatificadas pelo Secretário Municipal responsável;

pertinentes ao seu cargosa serviidóraexecuta”Macom. respónisabilidade técnica, sendo essere
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CONSIDERANDO abnt) que a sesedá servidora pública deverá
estar à disposição da Secretário sempretianecessário,para desympeáiia de suaspruibtições;
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DECRETA:éA:

Artido 1º «Fica concedidaa servidora. pública municipal NATHALIA
THOMÉ MARQUES, nomeada pela Portarianº. 39:87 Ide22 desetembrode 2022, no cargo de Dentista,
uma gratificação no percentual de 30% (trinta porcento); conforme disposto na faixa 3, do artigo 3º do
Decreto Municipal nº 3.837, de 12 de fevereiro.de 2019 e da Lei Complementar nº 3.598 de 14 de setembro
de 2021.

| ) ás ia o 2? - A concessãodagratificação prevista,no artigo 1º. do Decreto nº
3.837/2019, encontra-se) Consub aficiada- res itos ydos artigos [86a 88 da Lei Complementarl
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o:» Ema“oraconcedido tem caráter precário e cessará
juntamente como-motivoque-determinou a sua concessão, nos termos do artigo 88 da Lei-nº 2.567/2010.

Artigo 4º - Este Decreto tem vigência à partir de 01.06.2024.
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